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Título Ofícios de Fernando da Costa Ataíde e Teive, governador das armas do Alentejo, para o duque de Lafões 
informando haver em Espanha um movimento extraordinário de tropas, pondo em alerta a praça de Elvas 
e ofício de Raimundo Valeriano da Costa Correia para Luís Cândido Cordeiro Pinheiro Furtado sobre o 
emprego de operários nas praças de Olivença e Juromenha em obras especificamente de defesa.

Preencher datas automaticamente Sim

Datas descritivas 1799, Maio, 8 - Vila Viçosa - Maio, 10 - Olivença
Dimensão e suporte 4 fls. manuscritas.

Preencher extensões 
automaticamente

Sim

Termos de indexação / palavras-
chave

Elvas; Espanha; Alentejo; Vila Viçosa; Fortificações; Defesa; Olivença; Governo das Armas do Alentejo; 
Fronteiras; 1799; Lafões, duque; Correia, Raimundo Valeriano da Costa; Furtado, Luís Cândido Cordeiro 
Pinheiro; Juromenha; Teive, Fernando da Costa Ataíde

Assunto 1799, Alentejo, Correia, Raimundo Valeriano da Costa, Defesa, Elvas, Espanha, Fortificações, Fronteiras, 
Furtado, Luís Cândido Cordeiro Pinheiro, Governo das Armas do Alentejo, Juromenha, Lafões, duque, 
Olivença, Teive, Fernando da Costa Ataíde, Vila Viçosa

Existência e localização de cópias Documento digitalizado.

Preencher transcrição 
automaticamente

Sim

Aplicar tabela de seleção Não
Regras ou convenções Descrição baseada nas ISAD (G) e normas internas do AHM.
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Nota de edição Descrição por Fernando Ribeiro.
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emprego de operários nas praças de Olivença e Juromenha em obras especificamente de defesa.
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